
Ofício Nº 025/2025

De: Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais (RPPS-FAPS)
Para: Aposentados e Pensionistas do FAPS

                 Prezados aposentados e pensionistas do FAPS.

                 Em resposta ao Ofício Circular DCF nº 24/2025 TCE-RS, recebido na data de 22 de maio de  

2025, informamos aos aposentados e pensionistas vinculados ao Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 

Servidores Municipais de Caçapava do Sul que:

a) Verifiquem em seus contracheques que são disponibilizados mensalmente pelo Portal do Servidor ou na 

Secretaria de Município da Administração os benefícios recebidos e os descontos efetuados.

b) Na suspeita de irregularidades e/ou descontos improcedentes podem dirigir-se ao FAPS, localizado na 

Secretaria de Município da Administração, localizada na rua Gal. Osório número 834, segundo andar, para 

providências.

c)  Na  suspeita  de  irregularidades  e/ou  descontos  improcedentes  as  denúncias  poderão  ser  feitas  à  

Ouvidoria do Município pelo link https://cacapavadosul.rs.gov.br/ouvidoria/bcid/52/?ouvidoria.html.

Atenciosamente;

Caçapava do Sul, 22 de maio de 2025.
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